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O Congresso Nacional decreta:  
 

Art. 1º Esta lei tem o intuito de assegurar o exercício dos direitos 

linguísticos dos brasileiros, especialmente das comunidades que utilizam línguas 

minoritárias como língua materna.  

Art. 2º Para fins do disposto nesta lei, são: 

I – línguas minoritárias: as línguas, autóctones e alóctones, diferentes 

da língua portuguesa, utilizadas tradicionalmente em território nacional, como língua 

materna, por grupos numericamente inferiores ao resto da população do País; 

II – língua materna: a primeira língua que o indivíduo aprende; 

III – comunidade de acolhimento: o conjunto dos falantes da língua 

portuguesa, idioma oficial da República Federativa do Brasil, como língua materna.  

Art. 3º Os direitos linguísticos dos brasileiros se inserem no âmbito 

dos direitos culturais fixados pela Constituição Federal e consistem em: 

I – ser reconhecido como membro de uma comunidade linguística; 

II – usar livremente a língua materna em privado ou em público; 

III – usar o próprio nome e sobrenome com grafia e pronúncia 

originais; 

IV – usar a língua materna para produção e fruição de cultura;  

V – ter acesso à educação infantil e ao ensino fundamental bilíngues, 

ministrado em língua portuguesa e na língua minoritária falada na comunidade 

atendida pela instituição de ensino; 

VI – ter oportunidade de estudar a língua materna como parte do 

currículo da educação formal, quando se tratar de língua minoritária falada na 

comunidade atendida pela instituição de ensino; 

VII – ter acesso à produção cultural, artística e jornalística veiculada 

nos meios de comunicação social, na língua materna, quando se tratar de língua 

minoritária; 

VIII – exprimir-se e receber atendimento em instituições, repartições 

e órgãos públicos na língua materna, quando se tratar de língua minoritária; 
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IX – usar a língua materna, quando se tratar de língua minoritária, nas 

relações jurídicas e socioeconômicas. 

§ 1º Todas as comunidades linguísticas brasileiras são iguais em 

direito, devendo o Poder Público, em suas múltiplas instâncias, tomar as medidas 

indispensáveis para que tal igualdade seja efetiva.  

§ 2º Os direitos linguísticos não devem representar qualquer 

obstáculo à relação e integração dos indivíduos na comunidade linguística de 

acolhimento, nem qualquer limitação dos direitos das pessoas ao pleno uso público 

da própria língua na totalidade do seu espaço territorial.  

Art. 4º Por solicitação das comunidades falantes de línguas 

minoritárias como língua materna, fica o Poder Público obrigado a promover, na forma 

do regulamento: 

I – oferta de educação infantil e ensino fundamental bilíngues para 

comunidades falantes de línguas minoritárias; 

 II – formação sistemática de professores bilíngues em sistemas de 

ensino que atendam comunidades falantes de línguas minoritárias; 

III – disponibilização de tradutores e intérpretes em órgãos públicos 

para atender aos falantes de línguas minoritárias; 

IV – capacitação sistemática de servidores públicos para que possam 

comunicar-se com fluência em línguas minoritárias faladas por comunidades que 

sejam atendidas pelo órgão público a que pertencem; 

V – oportunidades de financiamento público para manifestações 

artísticas e culturais realizadas em línguas minoritárias; 

VI – utilização de placas e comunicados oficiais bilíngues nas 

comunidades em que haja grupos de falantes de línguas minoritárias; 

 VII – espaço obrigatório nos meios de comunicação para conteúdo 

regional produzido em língua minoritária.  

Art. 5º Cabe ao Poder Público inventariar as línguas minoritárias 

utilizadas no Brasil e zelar por sua divulgação e salvaguarda, no âmbito da 

responsabilidade pela proteção e promoção do patrimônio cultural brasileiro.   
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Art. 6º É responsabilidade do Poder Público estimular as 

universidades a: 

I – desenvolver pesquisas no campo das línguas minoritárias faladas 

no Brasil; 

II – oferecer o ensino das línguas minoritárias faladas no Brasil como 

cursos de extensão; 

III – oferecer cursos regulares de graduação em línguas minoritárias, 

com ênfase na habilitação em licenciatura.  

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

É por meio das línguas faladas pelos povos que se consolidam as 

práticas sociais, se elaboram os conhecimentos e se conformam os valores que 

servem de base à construção e transmissão das identidades culturais. As línguas 

moldam o modo de pensar, de se expressar, de viver, do conjunto dos seus falantes. 

São, ainda, instrumento de transmissão de conhecimento, de experiências, de 

tradições desses falantes. Por tudo isso, a língua materna de um povo constitui seu 

patrimônio cultural imaterial inalienável.    

Segundo o art. 216 da Constituição Federal, o patrimônio cultural 

brasileiro é constituído de bens de natureza material e imaterial, tomados 

individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à 

memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se 

incluem, entre outros, as formas de expressão e os modos de criar, fazer e viver. 

Assim, o conjunto das línguas, autóctones e alóctones, diferentes da língua 

portuguesa, utilizadas tradicionalmente em território nacional como língua materna de 

determinados grupos devem ser reconhecidas e salvaguardadas pelo Poder Público 

como parte essencial do nosso patrimônio cultural.  

De acordo com o Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

(IPHAN)1, estima-se que mais de 250 línguas sejam faladas no Brasil entre indígenas, 

de imigração, de sinais, crioulas e afro-brasileiras, além do português e de suas 

variedades. Esse patrimônio cultural é desconhecido por grande parte da população 

                                                      
1 In: http://portal.iphan.gov.br/indl 
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brasileira, que se acostumou a ver o Brasil como um país monolíngue. Para que a rica 

diversidade linguística brasileira seja divulgada e protegida, estudiosos, gestores do 

patrimônio cultural e grupos de falantes de línguas minoritárias vêm exigindo do Poder 

Público uma política consistente de consolidação dos direitos linguísticos dos 

brasileiros. 

O primeiro passo nesse sentido foi dado com a edição do Decreto nº 

7.387, de 9 de dezembro de 2010, que instituiu o Inventário Nacional da Diversidade 

Linguística (INDL) como instrumento oficial de identificação, documentação, 

reconhecimento e valorização das línguas faladas pelos diferentes grupos formadores 

da sociedade brasileira. O Inventário oferece a necessária base para que se 

consolidem ações concretas em defesa dos direitos linguísticos. O projeto de lei que 

ora apresentamos avança ao oferecer suporte legal para que esses direitos se 

efetivem por meio de ações como oferta de educação básica e acesso a serviços 

públicos na língua materna, ou apoio à produção cultural e à sua circulação nas mídias 

como meio de favorecer a preservação e a transmissão intergeracional das línguas 

minoritárias.  

A diversidade linguística está ameaçada, não apenas no Brasil, mas 

em todo o Mundo. Com o intuito de contribuir para a sobrevivência desse tesouro 

cultural da humanidade, a Organização das Nações Unidas para a Educação, a 

Ciência e a Cultura (UNESCO) aprovou, em junho de 1996, a Declaração Universal 

dos Direitos Linguísticos (também conhecida como Declaração de Barcelona) da qual 

o Brasil é signatário.  

É em consonância com as diretrizes estabelecidas nessa Declaração 

e com as demandas das comunidades falantes de línguas minoritárias do nosso País 

que oferecemos a esta Casa o presente projeto de lei. Certos da importância da 

iniciativa para a consolidação dos direitos linguísticos dos brasileiros e para a 

sobrevivência do nosso patrimônio linguístico, contamos com o apoio dos nobres 

pares no sentido de aprová-la.  

Sala das Sessões, em 05 de fevereiro de 2019. 
 

 

Deputado CHICO D'ANGELO PDT/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Cultura 

....................................................................................................................................................... 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e 

imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à 

ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se 

incluem:  

I - as formas de expressão;  

II - os modos de criar, fazer e viver;  

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;  

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 

manifestações artístico-culturais;  

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 

arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.  

§ 1º O poder público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o 

patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e 

desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação.  

§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação 

governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem.  

§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e 

valores culturais.  

§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da lei.  

§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de reminiscências 
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históricas dos antigos quilombos.  

§ 6º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual de 

fomento à cultura até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, para o 

financiamento de programas e projetos culturais, vedada a aplicação desses recursos no 

pagamento de:  

I - despesas com pessoal e encargos sociais;  

II - serviço da dívida;  

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 

ou ações apoiados. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

Art. 216-A. O Sistema Nacional de Cultura, organizado em regime de colaboração, 

de forma descentralizada e participativa, institui um processo de gestão e promoção conjunta 

de políticas públicas de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas entre os entes da 

Federação e a sociedade, tendo por objetivo promover o desenvolvimento humano, social e 

econômico com pleno exercício dos direitos culturais.  

§ 1º O Sistema Nacional de Cultura fundamenta-se na política nacional de cultura 

e nas suas diretrizes, estabelecidas no Plano Nacional de Cultura, e rege-se pelos seguintes 

princípios:  

I - diversidade das expressões culturais;  

II - universalização do acesso aos bens e serviços culturais;  

III - fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens culturais;  

IV - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados atuantes 

na área cultural;  

V - integração e interação na execução das políticas, programas, projetos e ações 

desenvolvidas;  

VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais;  

VII - transversalidade das políticas culturais;  

VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade civil;  

IX - transparência e compartilhamento das informações;  

X - democratização dos processos decisórios com participação e controle social;  

XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos e das ações;  

XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos públicos para a 

cultura.  

§ 2º Constitui a estrutura do Sistema Nacional de Cultura, nas respectivas esferas 

da Federação:  

I - órgãos gestores da cultura;  

II - conselhos de política cultural;  

III - conferências de cultura;  

IV - comissões intergestores;  

V - planos de cultura;  

VI - sistemas de financiamento à cultura;  

VII - sistemas de informações e indicadores culturais;  

VIII - programas de formação na área da cultura; e  

IX - sistemas setoriais de cultura.  

§ 3º Lei federal disporá sobre a regulamentação do Sistema Nacional de Cultura, 

bem como de sua articulação com os demais sistemas nacionais ou políticas setoriais de 

governo.  

§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão seus respectivos 

sistemas de cultura em leis próprias. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 71, de 

2012) 

Seção III 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-71-29-novembro-2012-774688-publicacaooriginal-138236-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-71-29-novembro-2012-774688-publicacaooriginal-138236-pl.html


8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 489/2019 

Do Desporto 

 

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, 

como direito de cada um, observados:  

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua 

organização e funcionamento;  

II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto 

educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento;  

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não profissional;  

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional.  

§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições 

desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei.  

§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da 

instauração do processo, para proferir decisão final.  

§ 3º O poder público incentivará o lazer, como forma de promoção social.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 7.387, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2010 
Institui o Inventário Nacional da Diversidade 

Linguística e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

DECRETA:  

Art. 1º Fica instituído o Inventário Nacional da Diversidade Linguística, sob gestão 

do Ministério da Cultura, como instrumento de identificação, documentação, reconhecimento 

e valorização das línguas portadoras de referência à identidade, à ação e à memória dos 

diferentes grupos formadores da sociedade brasileira.  

Parágrafo único. O Inventário Nacional da Diversidade Linguística será dotado de 

sistema informatizado de documentação e informação gerenciado, mantido e atualizado pelo 

Ministério da Cultura, de acordo com as regras por ele disciplinadas.  

Art. 2º As línguas inventariadas deverão ter relevância para a memória, a história e 

a identidade dos grupos que compõem a sociedade brasileira.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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